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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

LEI N2=609, P! Q§ ~ SE!EMBRO ~ 1973.-

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especi
al, destinado a fim que especifica.-

JOS! ANI.ANO M.ENEGON, Pr~feito Municipal de Catiguá, nos ter
mos do artigo 39,Ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2=9, de 31 de/ 
dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apoovada pela câ 
mara Mwiicipal de Catiguá, em sua Sessão de 05 de setembro de 1973, -
conforme Resolução N2=39/73 .-

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Catiguá, um Crédito Especial da importância de CrS-9.000, 00-(nove -
mil cruzeiros).-

§ ttnico - O Crédito a que se refere este artigo, será desti
nado ao pagamento de transporte de estudantes, efetuado pela Empresa/ 
de Onibue Santa Luzia, conforme contrato firmado com esta Municipali
dade. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão co-/ 
bertaa com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte -
verba orçamentária: -

3000. 81 
3250.81 

VII=BEM ESTAR SOCIAL 
1- Previdência Social 

DESPESAS CORRENTES 
Contribuição de Previdência Social 
I=Contribuições atr asadas ao INPS-(DÍvida-

Conf essada)-dot.167 ••••••••••• CJ$-9.ooo,oo-_....... 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em 
Prefeitura Municipal 

Registrada no livro 
afixação no local de costume.-

por 


